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?ROJETO DECRETOLEGISLATIVO 002/96

Em

em

APROVADO

Oi •cyssâo e Votação

PROVADO

Em 2.a Discun o o V taebn
em Seg:

SúUI.A:DiBpÕe sobre os Vencimentos dos
Secretfri0B Municipais

dos o que dispÕem os artigos 37'
1 da Conati-•

tuiçao Federal e 30, XXI
da Lei do Municfpio de
Angélica e dá outrag providên—•

Artigo 19 —

finara Municipal de Angélica, Suuuete a aprecig
GÃOcioplenárioo seguinteProáetode Legislativo.

O Vencimento dos Secretarios Municipais a

4$ (quarenta cento) da remuneraçaodo Prefeito
APROV DO cip deAngélica.
Em e AFOÚNICO—NÃOge inclui no 'vencimentodo Secretó-

Disc ao

Gia

Artigo 22 —

Artigo 32

49

rio para efeito de cálculos a
verba de representaçü do prefeito Muni—

ci pai.

OSecretário Municipal fará Jus da gratificação aprovada
em Lei.

As despesasdecorrentes da aplicação deste projeto de
creto legislativo correrão a conta de recursos orçamenta—
rias prÓprios, suplementados,senecessário.
Este Ikcreto entrará emvigor a partir da data de sua pu—
blicaçao, revogadasas emcontrário.
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